
TERMO DE REFERÊNCIA 

1.DO OBJETO 
1.1. A locação de um imóvel, por um período de 12 (doze) meses, situado no Sítio Carneiro, s/n, Zona Rural 
do Município de Mauriti-CE, destinado ao funcionamento da extensão da Escola de Ensino Fundamental 
Zefinha Cartaxo, por intermédio da Secretaria de Educação. 

2. DO DETALHAMENTO DO OBJETO 
2.1. O presente termo de referência tem por objeto a Locação de imóvel situado no Sítio Carneiro, Zona 
Rural do Município, destinado para funcionamento da Extensão da Escola de Ensino Fundamental Zefinha 
Cartaxo, por intermédio da Secretaria de Educação, pelo período de 12 (doze) meses. 

3. PROVIDÊNCIAS ADICIONAIS 
3.1. A Secretaria Municipal de Educação ficara responsavel pela coordenação de todas as contratações 
necessarias para garantir a execução eficiente das atividades relacionadas & mudança, ao recebimento e à 
instalação dos equipamentos e mobilirios. Além disso, a Secretaria podera adotar outras medidas que 
julgar pertinentes para assegurar o pleno funcionamento dos espagos e a adequada instalação dos 
materiais, sempre em conformidade com os critérios de eficiéncia e economicidade, atendendo às 
demandas do servigo público. 

4. DA DESCRIGAO DA NECESSIDADE DA CONTRATAGAO 
4.1. A descrigéo da necessidade da contratagéo e de seus quantitativos encontram-se pormenorizados em 
topico especifico do Estudo Técnico Preliminar (ETP), documento constitutivo da primeira etapa do 
planejamento de contratação. 
4.2. O objeto da contratação esta previsto no Plano de Contratações Anual. 

5. DESCRICAO DA SOLUGAO COMO UM TODO CONSIDERADO O GICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAGAO DO PRODUTO 
5.1. O imével na atual conjuntura urbanistica do municipio, devera apresentar as seguintes caracteristicas: 
a) Estar livre, desembaragado e desimpedido de coisas e pessoas na data da celebração do confrato de 
locagéo; 
b) Instalag3es hidrossanitarios de acordo com o previsto na legislação. Deverá ser atestada a auséncia de 
qualquer tipo de vazamento. 
c) Imével em perfeitas condigdes de uso, com habite-se até a data do recebimento das chaves (Recebimento 
Definitivo), em especial atenção às normas que regem as instalagdes de prevenção e combate a incéndio; 
d) Auséncia de trincas ou fissuras que comprometam ou venham a comprometer a seguranca da estrutura; 
e) Janelas e portas em perfeito funcionamento de abertura e fechamento de fechaduras; 
) Cabos, fiação, dutos e sistemas de proteção deverão estar de acordo com o dimensionamento da carga 
prevista para o imóvel; 
9) Deveré os sistemas elétrico, hidraulico e as instalagdes prediais do imével está em perfeitas condigdes de 
uso, seguindo todas as diretrizes normativas técnicas legais; 
h) Número de pontos lógicos, telefonicos e elétricos compativeis com o quantitativo de servidores que irdo 
ocupar o imével; 

6. REQUISITOS DA CONTRATAGAO: 
6.1. Habilitaco fiscal, social e trabalhista 
A) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Fisicas; 
B) Representante legal: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por forga de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o territdrio nacional; 
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C) Comprovante de residência do proprietário ou detentor da posse do imóvel atualizado, p 
físicas; 
D) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e & Divida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 
de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional; 
E) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 
F) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal relativo ao domicilio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, conforme o caso; 
G) Prova de regularidade com a Fazenda municipal do domicilio ou sede do licitante, relativa à atividade em 
cujo exercício contrata ou concorre; 

H) Declaração que não possui vínculo com a administração pública municipal; 
1) Proposta de preços da locação do imóvel; 
J) Documento do imóve! a ser locado. 

6. DO RECEBIMENTO 
7.1. O imóvel será recebido provisoriamente, pelos responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização, 
mediante TERMO DE RECEBIMENTO assinado pelas partes, quando verificado o cumprimento das 
exigências de caráter técnico, no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação da LOCADORA, para fins 
de verificação de sua conformidade com as especificacdes constantes neste documento. 
7.2, O imóvel sera recebido definitivamente, no prazo de até 60 (sessenta) dias, por servidor ou comissão 
designada pela autoridade competente, mediante TERMO DETALHADOque comprove o atendimento das 
exigéncias contratuais; 
7.3. A locadora deverá corrigir, refazer ou substituir o objeto que apresentar quaisquer divergéncias com as 
especificages fornecidas, bem como realizar possivels adequagdes necessérias, sem ônus para a 
LOCATARIA. 

7. MODELO DE EXECUGAO DO OBJETO: 
8.1. O prazo da presente locação sera de 12 (doze) meses, excluido o último dia, contando da data de sua 
assinalura, prorrogavel por periodo inferior, igual ou superior ao inicialmente estabelecido, na forma do artigo 
107 da Lei Federal nº. 14.133/21 e demais disposigdes legais aplicaveis. 
8.2. Findo o prazo contratual, inicial ou prorrogado, é facultada a celebragéo de novo contrato de locação 
do mesmo imóvel. 
8.3. Caso não tenha interesse na prorrogagéo, o LOCADOR devera enviar comunicacdo escrita ao 
LOCATARIO, com antecedéncia minima de 30 (trinta) dias do vencimento contratual. A auséncia de tal 
comunicação, no prazo estipulado, implica presungao de aquiescancia com a prorrogac&o. 
8.4. 0 imével somente podera ser ocupado pelo LOCATARIO quando o LOCADOR concluir todas as obras 
e adaptagbes necessarias & utilizagéo do imével, conforme vistoria realizada e apresentagdo, caso 
necessario. 
8.5. O regime de execução do contrato é o de execugao indireta, por prego unitario. 

9. DO VALOR E PAGAMETO DO ALUGUEL 
9.1. O aluguel será por valor unitario e devido por més vencido e sera pago até o 20° (vigésimo) dia 
subsequente ao vencimento, via depésito na conta de fitularidade, mediante a emisséo de nota de débito 
pelo LOCADOR, sem prejuizo da apresentação das necessarias certidões mencionadas neste contrato. 
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9.3. O primeiro aluguel será devido proporcionalmente da data de recebimento do imével pela LOCATARIA 
e o último dia do mês. Pagamento este que deverá ocorrer atéo 20° (vigésimo) dia do mês posterior. 
9.4. Nos dois primeiros meses de cada exercício orçamentário, em virtude da possibilidade de atraso na 
distribuição do orçamento ou de outras providências de ordem administrativa, não ocorrerá mora e nem 
correção monetária da LOCATÁRIA, sendo-lhe facultado a pagar os aluguéis vencidos durante o 3º (terceiro) 
mês. 
9.5. Os comprovantes de depósito servirão como recibos de pagamentos. 

9.6. Fica autorizada a LOCATARIA a promover a retenção dos tributos e/ou contribuições devidas pelo 
LOCADOR nas hipóteses legalmente previstas; 
9.7. O atraso no pagamento, salvo se houver participação do LOCADOR, poderá acarretar a incidência de 
juros moratórios sobre a parcela devida, fixados em 0,5% (meiopor cento) ao mês, desconsiderado o critério 
pro rata die, bem como a incidência de correção monetária por mês de atraso, utilizando-se o IGP-DVFGV, 
ou se for extinto, outro índice que o substitua, a critério da LOCATÁRIA, 

9.8. O aluguel (e outros valores eventualmente em aberto) correspondente ao últimomês de locação é 
proporcional ao período entre o primeiro dia do mês e o dia de encerramento do contrato e será devido até 
a entrega das chaves (mediante prévia vistoria de devolução do imóvel). 
9.9. Havendo erro ou apresentação incompleta do documento de cobrança o pagamento ficará pendente até 
que o LOCADOR providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento será 
interrompido, iniciando-se novamente após a regularização. 
9.10. Em caso de alteração dos dados bancários constantes nesta cláusula, caberá ao LOCADOR informá- 
los à LOCATÁRIA, mediante ofício (assinado pelo locador ou seurepresentante com poderes para tanto, e, 
em qualquer caso, que seja possível de se aferir a validade e autenticidade do documento). 
9.11. Eventual necessidade de reforma para que o imóvel retorne ao estado em que se encontrava no início 
da locação (considerando as eventuais adaptações realizadas) não constitui óbice para a entrega do imóvel 
e encerramento da locação. 
9.12. Eventuais despesas relativas a vícios ocultos, não constatáveis quando da vistoria realizada pela 
LOCATÁRIA, serão compensadas, mediante abatimento do valordo aluguel. 

10.D0 REAJUSTE CONTRATUAL E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
10.1. O aluguel será reajustado a cada 12 (doze) meses, considerando a data em queo LOCADOR 
apresentou a proposta comercial mais recente e incidindo sobre o valor mensal do próximo aluguel que se 
iniciar, com base no Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, da Fundação Getúlio 
Vargas, ou se for extinto, outro indice que o substitua, a critério da LOCATARIA. 
10.2. O pedido de reajuste deverá ser endereçado a Secretaria Municipal de Educação e enviado ao seguinte 
endereço eletrônico, ou o que vier a substitui-lo mediante ofício: educabemmauriti@gmail.com. 
10.3. O pedido do item supra somente sera considerado, apés confirmagéo de recebimento enviado pela 
LOCATARIA. 
10.4. O reajuste do prego contratual devera ser requerido pelo LOCADOR em até 12 (doze) meses contados 
de cada aniversario de publicagao do contrato. Transcorrido esse periodo, ocorrera a caducidade do direito. 
10.5. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido possivel & LOCATARIA proceder aos 
célculos devidos (ou aferir os realizados pelo LOCADOR), deveré ser inserida clausula no termo aditivo de 
prorrogagao para resguardar o direito futuro ao reajuste, a ser exercido tão logo se disponha dos valores 
reajustados, sob pena de caducidade ao direito. 
10.6. Quando, antes da data do reajuste, já tiver ocorrido a revisão do contrato para manutengao do seu 
equilibrio econdmico financeiro, será a revisão considerada à ocasião do reajuste, para evitar acumulação 
injustificada. 
10.7. Os valores resultantes de reajuste terão sempre, no maximo, quatro casas decimais. Q/ 
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para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, ito 
ou fato do principe ou em decorréncia de fatos imprevisiveis ou previsiveis de consequéncias incalculaveis, 
que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a reparticao 
objetiva de risco estabelecida no contrato, nos termos do artigo 124,11, “d” da Lei nº 14.133/2021. 
109. Para os fins descritos no item anterior, o LOCADOR devera encaminhar requerimento por escrito, 
juntamente com documentos comprobatérios (laudo de avaliação elaborado de acordo com as normas 
técnicas pertinentes), os quais seréo analisados pela LOCATARIA. 
10.10. O prazo é de até 60 (sessenta) dias para resposta da LOCATARIA aos pedidos de restabelecimento 
do equilibrio econdmico-financeiro e reajuste tem inicio quando os elementos necessarios tiverem sido 
apresentados pelo LOCADOR. 
10.11. Caso em qualquer momento se fizer necessario solicitar complementagao documental do LOCADOR, 
o prazo do item 10.10. fica interrompido. 

11.Dog IMPOSTOS, TAXAS, CONTRIBUIÇÕES (INCLUSIVE SOCIAIS E DEMELHORIA) E SEGURO 
DO IMÓVEL 
11.1. Os impostos, taxas, contribuições (inclusive de melhoria e sociais) e seguro do imével que incidirem 
sobre o imével, ainda que resultantes de lei nova promulgada na vigência do contrato ou de suas 
prorrogações, correrão exclusivamente por conta do LOCADOR. 

12. DOS REPAROS NECESSÁRIOS E BENFEITORIAS 
12.1. DOS REPAROS NECESSÁRIOS 
12.1. Ficam a cargo do LOCADOR as obras de manutenção estrutural, de reformaou de acréscimos que 
interessem e sejam necessárias à integridade estrutural do imóvel. 
12.1.2. A necessidade dos reparos tipificados no item anterior será comunicada porescrito ao LOCADOR, 
que deverá iniciar a execução dos serviços de correção em até 10 dias corridos. Inerte o LOCADOR após 
este prazo, a LOCATÁRIA fica desde já autorizada a mandar executar os serviços, mediante cotação com 
três orçamentos, descontando do aluguel, pela terçaparte, até a quitação integral do débito. 
12.1.3. Constituem o débito, os valores desembolsados para execução dosreparos e multa de 20% (vinte por 
cento) sobre esses. 
12.1.4. Em caso de obras de caráter urgente, o prazo mencionado no parágrafo anterior é reduzido para 36h. 
12.1.5. Na hipótese de inviabilização do uso do imével em virtude das obras mencionadas nos itens 12.1 e 
12.1.2 por prazo superior a 3 (três) dias, a LOCATÁRIA fica autorizada a descontar do valor do aluguel o 
montante proporcional aos dias de inutilização do imóvel, sem prejuízo da possibilidadede rescisão (mediante 
prévia oportunidade de manifestação da LOCADOR). 
12.1.6. Na hipótese dos reparos mencionados nos itens 12.1 e 12.1.2 supra, que nãoimpliquem na 
inviabilidade do uso do bem, durarem mais de 10 (dez) dias, aLOCATÁRIA terá direito ao abatimento do 
aluguel, proporcional ao período excedente; se mais de trinta dias, podera resilir o contrato. 
12.2. DAS BENFEITORIAS 
12.2.1. A LOCATÁRIA poderá realizar benfeitorias úteis, necessárias e voluptuárias no imóvel. 
12.2.2. As benfeitorias necessárias introduzidas pela LOCATARIA, bem como as úteis, estas desde que 
autorizadas, serão indenizáveis e permitem o exercício do direito de retenção. 
12.2.3, As benfeitorias voluptuárias introduzidas pela LOCATÁRIA, finda a locação,podem ser levantadas, 
desde que sua retirada não afete a estrutura e a substância do imóvel, nos termos do art. 36 da Lei Federal 
8.245/91. 
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13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
13.1. O contrato deverá ser executado fieimente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequéncias de sua inexecução total ou 
parcial. 

13.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
13.3. O órgão ou entidade poderá convocar o proprietário do imóvel para a adoção de providências que 
precisem ser cumpridas de imediato. 

13.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade poderá convocar o 
proprietário do imóvel locado para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
13.5. A execução do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos nos termos da art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 
13.8. O fiscal técnico do contrato acompanhara a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condigdes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
13.6.1. O fiscal técnico do contrato anotara no histérico de gerenciamento do contrato todas as ocorréncias 
relacionadas & execução do contrato, com a descrição do que for necessério para a regularizaggo das faltas 
ou dos defeifos observados nos termos da art 117 da Lei nº 14.133/2021. 
13.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitira notificagdes 
para a correção da execugéo do contrato, determinando prazo para a correção. 
13.6.3. Ofiscal técnico do contrato informara ao gestor do contato, em tempo habil, a situagéo que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competéncia, para que adote as medidas necessarias 
e saneadoras, se for o caso. 
13.6.4. No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicara o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
13.6.5. O fiscal técnico do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo hébil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas & tempestiva renovação ou & prorrogação contratual. 
13.6.8. O gestor do contrato acompanhara os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorréncias relacionadas & execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, & 
autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competéncia. 
13.7. O gestor do contrato coordenara a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histérico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de servigo, do registro de ocorréncias, das alteragdes e das prorrogagdes contratuais, 
elaborando relatório com vistas a verificagdo da necessidade de adequagdes do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administragzo. 
13.7.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condigdes de habilitagéo do contratado, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotara os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 
e do pagamento da despesa no relatorio de riscos eventuais. 

13.7.2. O gestor do contrato emitira documento comprobatorio da avaliago realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigagdes. 
13.7.3. O gestor do contrato tomara providéncias para a formalizagéo de processo administrativo de 
responsabilizagéo para fins de aplicação de sangdes, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competéncia para tal, conforme o caso. 
13.8. O gestor do contrato deveré elaboraré relatorio final com informagdes sobre a consecugéo dos 
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objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adota 
aprimoramento das atividades da Administração. 
13.9. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
13.10. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

14. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAGAO: 
14.1. O valor global estimado para a locação é de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais), a serem pagos 
em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 600,00 (seiscentos reais). 
14.2. O valor estimado para a locação foi estabelecido com base em um laudo de avaliação realizada pela 
Comissão de Avaliação de Imoveis do Municipio, considerando os valores de outros imóveis locados pela 
Prefeitura de Mauriti. 

15. ADEQUAGAO ORGAMENTARIA 
15.1. As despesas decorrentes da presente contratagéo correrdo a conta de recursos especificos 
consignados no Orgamento do Municipio. 
15.2. A contratagZo seré atendida pela seguinte dotaggo: 1003. 12 361 0233 2.060 | Elemento de Despesas: 
3.3.90.36.00 | Fonte de Recurso: 1540000000. 
15.2. A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orgamentéria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

16. DAS OBRIGAGOES DO LOCADOR 
16.1. Caberá ao LOCADOR, além do cumprimento das obrigagdes especificadas no artigo 22 da Lei n° 
8.245/1991: 
16.2. Informar (e manter atualizado), no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da publicação do presente 
inslrumento, preposto(s) para representé-lo (caso não seja o préprio locador) na execugdo e gestão 
contratual, contendo, no minimo, nome completo, RG, CPF, telefone e enderego eletrnico (e-mail). Em caso 
de alieração desses dados, deverá o LOCADOR comunicar imediatamente a LOCATARIA para os devidos 
registros, sob pena de ser considerado valido qualquer eventual ato dirigido aquele. 
16.3. Entregar o imóvel nas condições e prazos estabelecidos no contrato e no Termo de Referéncia, sendo 
de sua obrigação a obtencao das necessarias aprovações e de licengas, alvaras e assemelhados perante 
os 6rgéos competentes, bem como apresentar a atualizacao desses laudos/certificados, licengas e alvaras 
sempre que necessario. 
16.4. Fornecer mensalmente e quando solicitado pela LOCATARIA certidões de regularidade fiscal federal, 
estadual e municipal, certidão de regularidade do FGTS e da certidao de regularidade trabalhista (CNDT). 
16.4.1. Esta exigéncia refere-se tanto ao proprietario do imével quanto & eventual imobiliaria que intermedeia 
0 presente negocio; 
16.5. Manter-se durante a vigéncia do contrato as condições de habilitação e qualificagéo exigidas no 
processo de contratação; 
16.6. Fornecer declaragéo, quando requerido, atestando não haver impedimento em contratar com a 
Administragéo Pblica, bem como de atendimento & norma do inciso XXXIIl do artigo 7° da Constituição 
Federal; 
16.7. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacifico do imével; 
16.8. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel; 
16.9. Responder pelos vicios ou defeitos anteriores à locagao; 
16.10. Pagar as taxas de administração imobiliaria, se houverem, e de intermediagdes, nest: 
compreendidas as despesas necessarias à aferiçãoda idoneidade do pretendente; C;Í 



16.11. Pagar as eventuais despesas extraordinárias de condomínio, entendidascomo aquela e 
refiram aos gastos rotineiros de manutenção do imével. Os eventuais valores relativos & área comum do 
imével (despesas condominiais ordinarias) deverão ser apresentados & LOCATARIA, instruidos com planilha 
demonstrativa de custos e com comprovantes discriminados das despesas da cota-parte correspondente & 
área utilizada pela LOCATARIA. Ocorrendo dúvida ou divergéncia relacionada a planilha demonstrativa e/ou 
aos comprovantes das despesas, o pagamento ficará pendente até que sejam apresentados, pelo 
LOCADOR, os documentos correspondentes. Nesta hipétese, o prazo para pagamento, que coincide com o 
prazo para pagamento do aluguel, será interrompido, iniciando-se após a regularização; 
16.12. Pagar os impostos, taxas e contribuições incidentes sobre o imovel; 
16.13. Informar à LOCATARIA quaisquer alterações na titularidade do imével, apresentando a documentagéo 
correspondente; 
16.14. Efetuar a cobranga dos valores dos aluguéis mensais; 
16.15. Atender, nas condigdes e no prazo estabelecido, aos requerimentos e determinagdes regulares 
emitidas pela autoridade designada para gerir, acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade 
superior. 

17. DAS OBRIGAÇÓESIDA LOCATÁRIA 
17.1. Caberá à LOCATÁRIA, além do cumprimento das obrigações especificadas noartigo 23 da Lei nº 
8.245/1991: 
17.2. Receber o imóvel, após comunicação do LOCADOR, dentro do prazo estabelecido e mediante Termo 
de Recebimento assinado pelas partes, desde que cumpridas as condições estabelecidas neste instrumento. 
17.3. Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a natureza deste e com 
o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse; 
17.4. Pagar o aluguel e os encargos da locação (inclusive as eventuais despesasordinárias de condomínio, 
estas pagas diretamente & administração docondominio — neste caso, fica o LOCADOR obrigado a 
apresentar os cálculos e índices que fundamentem eventuais correções ao final de cada 12 meses contados 
da data do termo de recebimento do imével pela LOCATÁRIA); 
17.5. Indenizar e Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme vistoria 
inicial, salvo os desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal; 
17,6. Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a esteincumba, bem como as 
eventuais turbações de terceiros; 
17.7. Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR; 
17.8. Realizar o reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalagbes, provocados por seus 
agentes, funcionários ou visitantes autorizados; 
17.9. Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio do LOCADOR, 
dispensado o consentimento deste para a colocação de divisórias, redes e películas de proteção nas janelas, 
instalação deequipamentos de ar-condicionado e instalação de persianas. 
17.10. Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos e encargos 
condominiais, cujo pagamento não seja de seu encargo,bem como qualquer intimação, multa ou exigência 
de autoridade pública, ainda que direcionada à LOCATÁRIA; 
17.11. Pagar as despesas ordinárias de limpeza, fornecimento de energia elétrica, água, telefone, internet, 
manutenção dos equipamentos de combatea incêndio e aparelhos de ar-condicionado instalados no imóvel, 
assim comoeventuais encargos vinculados a estes itens. 
17.12. Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários, mediante prévia combinação 
de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e examinado por terceiros, na hipótese prevista no artigo 
27 da Lei nº 8.245/1991; 
17.13.0 LOCATARIO poderá, nas partes externas do imével, afixar cartazes, letreiros, paingis ou luminosos, 
de modo ademonstrar sua atividade no local,desde que não danifique o imdvel e não afronte as diretrizes do 
Codigo de Postura Municipal ou legislação assemelhada. 
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18. DO TERMO DE ENTREGA DAS CHAVES 
18.1. O Termo de Recebimento de Chaves pela LOCATÁRIA, no início da locação será assinado 
conjuntamente por representante da LOCATÁRIA e do LOCADOR. 
18.3. O LOCATARIO obriga-se a manter e restituir o imóvel, ao término da locação, ressalvados os 
desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal, e resguardadas as hipóteses de modificação 
regulamentadas por acordo entre as partes e o direito de indenizar os eventuais danos. 
18.4. A extinção do contrato de locação dependerá da aprovação prévia do Termo de Vistoria de Saída. 
18.5. O Laudo de Vistoria de Saída do imóvel será realizado pela LOCATARIA em até 5(cinco) dias após a 
comunicação ao LOCADOR. Caso o LOCADOR não compareça na data agendada, prevalecerá para fins de 
verificação de eventuais danos o laudo exarado pela LOCATÁRIA. 
18.6. Realizada a vistoria de saida, o LOCADOR será noticiado com prazo de 03 (três)dias para a entrega das 
chaves do imóvel, mediante a assinatura de termo de entrega, ato que põe fim & locação. O não 
comparecimento do LOCADOR importará no recebimento tácito das chaves. 
18.7. Eventual necessidade de apuração dos valores para indenização dos reparos para que o imóvel retorne 
ao estado em que se encontrava no início da locação, não constitui óbice para a entrega do imóvel e 
encerramento da locação. Não havendo acordo quanto a valores, poderá a LOCATÁRIA efetuar o 
pagamento do valor incontroverso da indenização, discutindo apenas o saldo. 
18.8. A LOCATÁRIA obrigar-se-á a pagar os danos/reparos apontados na vistoria de saída (sem prejuízo de 
eventual negociação entre as partes), sendo que o orçamento para esses reparos deverá ser apresentado 
pelo LOCADOR, que será aferido pela LOCATÁRIA, mediante pesquisa de mercado. Não havendo a 
apresentação do orçamento, caberá à LOCATÁRIA tal providência, com posterior pagamento ao LOCADOR 
do valor obtido. 
18.9. A LOCATÁRIA deverá entregar todas as chaves, internas e/ou externas, bem como os comprovantes 
de pagamento por meio de contra recibo, do consumo final da luz, água/esgoto e do desligamento do telefone 
e das eventuais taxas, caso o LOCADOR, sendo possível, não pretenda manter quaisquer desses serviços 
em funcionamento, deverá ser realizada a transferência imediata. 

19. DA SEGURANÇA DA LOCAÇÃO 
19.1. O LOCADOR, obriga-se, por si e seus sucessores, a garantir & LOCATARIA, durante o prazo do 
contrato e de suas eventuais prorrogagdes, o uso pacífico do imével,e, no caso de venda, a fazer constar da 
escritura expressamente a obrigagéo de seremintegralmente respeitadas pelo comprador as condigdes deste 
instrumento, constituindoessa providéncia e os respectivos ônus financeiros, obrigação do LOCADOR. 
19.2. A alteração do locador em caso de alteragéo subjetiva na propriedade do imévellocado sera efetuada 
por termo aditivo. 

20. DAS PRERROGATIVAS DA LOCATARIA 
20.1. Constituem prerrogativas da LOCATARIA em relação ao presente instrumento: 
1. Modifica-lo, unilateralmente, para melhor adequagao as finalidades de interesse público, respeitados os 
direitos do LOCADOR; 
1. Extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados na Lei nº 14.133/2021, observada a clausula de 
extinção descrito neste contrato; 
lll.  Fiscalizar sua execugao; 
IV. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
V. Nos casos de interesse pablico e nas hipéteses de necessidade de acautelar a apuragao administrativa 
de infragdes contratuais pelo LOCADOR, inclusive após a extingéo do contrato, pode, provisoriamente, 
ocupar bens móveis e iméveis e utilizar pessoal e servigos vinculados ao objeto do contrato. 
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21. DAS COMUNICAÇÕES 
21.1. Qualquer comunicação entre as partes somente terá validade se devidamente formalizada por escrito, 
por qualquer meio admitido em Direito, desde que confirmado o recebimento junto ao destinatário. 
21.2. As solicitações previstas neste instrumento deverão ser direcionadas da seguinte forma: 
A) Quanto à gestão contratual, como reajuste, reequilíbrio econômico- financeiro, prorrogação, alterações e 
rescisão contratuais por e-mail a ser indicado; 
B) Quanto à execução contratual, pagamento de aluguel e demais encargos, verificação de nota débito e 
certidões, esclarecimento sobre cumprimento de cláusulas contratuais, encerramento de consumo de 
energia elétrica/luz, água/esgoto, telefone e das eventuais taxas: por e-mail a ser indicado; 
C) Quanto & aferição e recebimento de imóvel, como emissão/conferência de Laudos de Vistorias de Entrada 
e Saída de imóvel, emissão de termo de recebimento e entrega de chaves: por e-mail a ser indicado; 
21.3. Todas as solicitações também poderão ser dirigidas a Secretaria Municipal de Educação mediante 
remessa pelo Correio para o endereço da LOCATÁRIA descrito na primeira lauda deste instrumento, 
hipótese em que valerá, para efeito de eventual contagem de prazo, a data do recebimento. 

ANEXO | - Mapa de Riscos 
ANEXO 1l - Minuta de Contrato 
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ANEXO | 

MAPA DE RISCO 

OBJETIVO: Identificar e avaliar os riscos potenciais relacionados ao processo de locação de um imóvel 
situado no Sítio Carneiro, s/n, Zona Rural do Município de Mauriti-CE, destinado ao funcionamento da 
extensão da Escola de Ensino Fundamental Zefinha Cartaxo. 

RISCOS RELACONADOS A FASE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

RISCO 01: ADOÇÃO DE SOLUÇÕES INCOMPATIVEIS COM A DEMANDA 

Risco | Probabilidade: Baixa 

o Dano/Impacto: Não atendimento da demanda proposta. 

d Ação Preventiva Responsáveis 

1 Realizado um estudo técnico preliminar, Equipe de Planejamento da 
tecnológico e comparativo da solução escolhida. Contratação 

d Ação de Contingência Responsáveis 

Adotar sistemática de avaliação que impeça a B .. : 
1 locação de imóvel inadequado para a demanda. Comissão de Avalição de Imóveis 

RISCOS RELACONADOS A FASE DE CONTRATAÇÃO 

Risco 02: AUSENCIA DE DOCUMENTAÇÃO NECESSARIA PARA A CONTRATAÇÃO 

Risco | Probabilidade: Média 

0 Danolimpacto: Impossibilidade da contrataggo por irregularidade na documentagso. 

d Ação Preventiva Responsáveis 

Realizar a verificação completa de todos os 
documentos do locador, incluindo certidões de 

1 regularidade, com antecedência. Consultar a Gestor da Secretaria e Procuradoria 
Procuradoria para esclarecer dúvidas sobre os Garal. 
documentos necessários. 

Id Agéo de Contingéncia Responsaveis 

Solicitar que o locador envie todos u ; 1 que.olocadar todos os documentos Gestor da Secretaria necessarios para a formalização da contratação. 
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Risco 03: ALIENAÇÃO DE IMÓVEL DURANTE A LOCAÇÃO 

Probabilidade: Médio 
Risco 

02 . Encerramento do contrato de aluguel, caso o novo proprietário não 
Danofimpacto: tenha interesse em seu prosseguimento. 

d Ação Preventiva Responsáveis 

Incluir cláusula no contrato de locação que exija 
1 notificação prévia ao locatário em caso de| Gestorda Secretaria e Procuradoria 

intenção de venda do imóvel, garantindo um prazo Geral. 
adequado para a desocupação. 

d Ação de Contingência Responsáveis 

Negociar um acordo de prorrogação do contrato 
de locação com o novo proprietário, caso a 

1 alienação ocorra, para garantir a continuidade das Gestor da Secretaria 
alividades enquanto se busca uma solução 
definitiva. 

Risco 04: ENCERRAMENTO DO CONTRATO POR DECISÃO DO LOCADOR 

Probabilidade: Baixa 
Risco 

02 . Encerramento do contrato, com necessidade de localização de novo 
Danoflmpacto: imovel e mudanga. 

d Ação Preventiva Responsáveis 

1 Inclusão de multa para encerramento prematuro | Gestor da Secretaria e Procuradoria 
do contrato. Geral. 

d Ação de Contingência Responsáveis 

: " - Gestor da Secretaria e Equipe de 1 Iniciar processo de nova locação de imóvel. Planejamento da Contratação 
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Risco 05: CERTIDÕES VENCIDAS NO DECORRER DO CONTRATO 

Probabilidade: Médio 

Rios;o Suspensão de empenhos e pagamentos até que seja regularizada a 
Dano/Impacto: situação fiscal, obrigação de rescindir o contrato caso a pendência 

persista. 

Id Ação Preventiva Responsaveis 

Alertar, antes do inicio do contrato, o locador sobre 
as condigdes contratuais com a Administração 
Pública, orientando que mantenha sempre as 
certiddes regulares e atualizadas. 

Fiscal de contrato. 

d Ação de Contingência Responsáveis 

1 Dar prazo para regularização, sob risco de Gestor da Secretaria e fiscal de 
rescisão contratual. contrato. 

2 Previsão de multa compensatória para o locador | Gestor da Secretaria e Procuradoria 
no caso de rescisão por este motivo. Geral. 

Mauriti/CE, 04 de outubro de 2024, 
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